
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO  
Estado de São Paulo  

 

 
AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.º 425 - CENTRO - CEP: 17460-023 - FERNÃO/SP. 

FONE: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 
 

DESPACHO: 

 
 

1 – Determino a inclusão do SUBSTITUTIVO N.º 04/2025 AO 

PROJETO DE LEI N.º 04/2025, DE 1º DE ABRIL DE 2025 QUE DISPÕE SOBRE 

A RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES DE IMÓVEIS 

URBANOS E RURAIS PELA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria 

do Vereador Daniel Ferratto na 7ª Sessão Ordinária de 2025 em 06 de maio de 2025, 

para ser Considerado Objeto de Deliberação pelo Plenário da Câmara. 

 

2 – Cumpra-se. 

 

Fernão, assinado e datado eletronicamente. 

 

 

 

 

 

Josiel Candido Negrão  

Presidente da Câmara 
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